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TERT"IO DE REFERÊruCIN

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de Escritório de Advocacia Especiatizado para prestação de

Assessoria e Consuttoria Jurídica ao Município nas áreas de Diretto Financeiro,

Administrativo e Civit, atuando nas instâncias administrativa e.ludicrat, com ênfase no

suporte jurídico consuttivo ao Gabinete do Prefeito, bem como podendo executar os

serviços jurídicos em caráter comptementar aos reatizados peta Procuracioria.

2. ATRTBUTÇÕeS:

2.1. Os referidos serviços engtobam assessoramento consuttivo jurídico ao

Gabinete do Prefeito, mediante a etaboração dos seguintes serviços, nas referidas

áreas:

2.1.2. ADMINISTRATIVO

o Acompanhamento às demandas cotidianas do Gabinete do Prefeito,

inctuindo defesa de demandas administrativas no interesse do Município perante a

Controtadoria Gerat da União, Tribunat de Contas da União, Ministérios de Estado,

Ministério Púbtico Federal e Estaduat, Tribuna[ de Contas do Estado de Pernambuco,

bem como consuttoria e assessoria jurídica à convênios, contratos de repasse e demais
instrumentos de repasses votu ntá rios;

o Assessoria Jurídica na Etaboração de minutas de atos administrativos, tais

como Licença, Autorização, Permissão, Concessão, Homotogação, Aprovação,

Certidão, Atestado, Decreto, Projeto de Lei, Portaria, Resotução, OfÍcio, Regimento,

lnstrução, Atvará e outros de competência do Poder Executivo;

o Acompanhamento das prestações de contas dos convênios Íirmados peto

Município com outros entes ou órgãos;

o Consuttoria Jurídica na área de Direito Púbtico, especiatmente nas áreas de

Direito Financeiro, em conformidade com a Lei Federalno 4.320164, benr com a Lei de

Responsabitidade Fiscat (Lei Comptementar no 101/00):

o Etaboração de Pareceres Jurídicos acerca da revogabitidade ou anutabil,idade
de atos administrativos;

Av Sar:-lclse lOl.r-errl'i,'1 I r

(81) 3-537-114O | ;.'ii',, .',,



K» CHAGRANDE

. OrientaÇão e assessoramento técn ico- tegistativo, com acompânhamento do

processo tegislativo, inclulndo: etaboração de minutas de Projetos de Lei, Decretos,

Portarias; Regimentos, lnstruções Normativas, ResotuÇões, Mensagens de veto, etc.;

. Disponibilizar tempo integraI de "Consuttoria Jurídica", err suas instâtaÇÔes,

ou seja, na sua sede, sem timite de quantidade para reatizaqão de consultas a serem

feitas por servidores do Município decorrentes de dúvidas suscitadas enr tace de Íatos

supervenientes, devendo toda e quatquer orientaÇão ser dada de forrna Íorma[,
preferencia[mente no Íormato de Parecer Jurídico, somente por profissionais

devidamente habititados;

o Disponibitizar na prestaÇão dos serviÇos de Assessoria e Consuttoria.Jurídica,

somente profissionais devidamente habititados e insc ritos na OAB, com especia[idades

no seguimento de Direito Púbtico, com 02 (duas) visitas mensais in loco, na sede do

MunicÍpio, avocando para si todas as despesas decorrentes, tais como custo com mào

de obra, transporte, atimentação e hospedagem, isentando o MunicÍpio de quatquer

despesa adicionat.

r Disponibilizar, ainda, atendimento via teLefone convencionaI e teleÍone

móvet, das 8h às 18h, e via correio eletrônico durante 24h, de segunda a sexta-feira.

2.1.2. - CONTENCTOSO

O contratado deverá ainda, quando solicitado peto municrpio e com a a nuência

da procuradoria dar suporte ou atuar conjuntamente nas causas jud iciais de interesse

do Município, conÍorme serviços abaixo:

r Patrocínio dos interesses do município em processos jucliciais em
que este for parte (assistente ou terceiro interessado) em trâmite na JustiÇa
Estaduat, Justiça Federat, Justiça do TÍabalho, inctusive perante o Tribunat de

Justiça, Tribunat Regionat Federat, Tribu naI Regionat do Trabatho, Su perior Trib u na t

de Justiça, Tribunat Superior do Trabatho, Supremo Tribunat Federât, incluindo a

etaboração de petição iniciat de ações ordinárias, cautetares ou especiais;
defesas; exceções; incidentes; reconvençáo; arguições; recursos: tiquidaÇão;
impugnação; embargos de devedor; aÇão rescisóri a; quereta nutitatis; medidas
caute[ares, atém de reatização de audiências; bem como quaiqueÍ outro ato ou
medida adequada a patrocínio do interesse do município, notadamenre:

A) Defesa em açÕes ordinárias, cautelares, mandados de seguranÇa,
habeas data, propostos por servidores púbticos em face do rnLlnicípio:
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B) Defesa em ações civis púbticas propostas peto Ministérro Púbtico ou

qual.quer outro interessado contra ato da administraÇão púbtica municipat:

C) Defesa em ações populares proposta por quatquer cidadào contra ato

da administração púbtica municipat;

D) Defesa em ações de inconstitucional.idade de ieimunicipat;

E) Propositura de medida judiciat para retirada

irregutaridades da administração púbtica municipaI junto

Administração Financeira da União - SIAFI;

F) Propositura de medida judiciat para retirada

irregul.aridades da administração púbtica municipat junto

Administração Financeira da União - SIAFI;

registro

Sistema

de

ao

de

de

registro

Sistema

de

ao

de

de

o Patrocínio dos interesses do Município através da apresentaÇão de

defesas, recursos, intervenções orais, bem como todos os atos processuais
adequados para tanto, em processos administrativos em trâmite na Câmara
Municipat, Tribunal de Contas do Estado, TribunaI de Contas da União, órgãos e

entidades da administraÇão direta ou indireta da União ou do Estado,inctuindo:

1. Processo de Prestação de Contas;

2. Processo de Tomada e Prestação de Contas EspeciaL;

3. Retatórios de Gestão Fiscal.;

4. Processo de Auditoria Especiat;

5. Processo de Destaque;

6. Processo de Atos de Registro de Admissão de Pessoat;

7. Processo de Denúncias;

8. Medidas Cautetares;

9. Processo de Auto de lnfração; ou

10. Quatquer outra medida que envotva os interesses do Município.

o Etaboração de Pedido de Rescisão contra detiberaçáo ou jutgamento
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proferido por órgão fracionário ou pl,enário do Tribunal de Contas do Estado, Tribunal

de Contas da União, órgãos e entidades da administração direta ou indireta da União

ou do Estado.

3. DA JUSTIFICATIVA E ENQUADRAMENTO LEGAL

3.1. As contratações pretendidas visam suprir necessidades cje assessoria e

consuttoria jurídicas da Prefeitura Municipat na especiatidade de Direito

Administrativo, em virtude da insuficiência do contingente de servidores da

Procuradoria do MunicÍpio, ausência de expertise para atender às demandas em suas

pecutiaridades - assim - para dar segurança jurídica às atividades hodiernas gue

demandam auxítio jurídico da Prefeitura, atuando sempre em conjunto e

comptementação à Procuradoria/Assessoria Ju ríd ica M u n ic i pat.

3.2. Atém do contingente contencioso judiciat, existe também um contencioso

administrativo, correspondente às inúmeras demandas junto ao TribunaI de Contas de

Pernambuco e da União - cujas sedes ficam localizadas em Recife -, a exempto do

constante requerimento de esctarecimentos ao Município.

3.3. Acrescente-se, ainda, a existência de grande votume de demandas

administrativas diárias de ordem jurídica de toda a Prefeitura Munrcrpat, a exempto de:

anál,ise de requerimentos diversos dos servidores púbticos, processos administrativos

disciptinares, e[aboração de pareceres, gestão de convênios e contratos

administrativos, etaboração de projetos de [ei especíÍicos, pareceres frnanceiros e
contábeis, orientações jurídicas na execuÇão das diferentes potíticas púbticas, etc.

3.4. Então, para atender a todo esse votume de trabatho, a Procuradoria do

Município, de sorte que é de todo impossível atender a todas as demandas de

necessidade desta Prefeitura Municipal, com a atenção e o acautetamento necessários

à resguardar o interesse púbtico da methor maneira, atém de buscar por novas

possibitidades, sotuções, inovações para as diferentes necessidades do Município,
decorrentes das constantes atuatlzaçoes jurídicas, através das inovaçôes e

modificações legistativas, mudança de entendimentos doutrinários, jurrsprudenciais,

etc.

3.5. Tem-se, assim, por fundamental a contratação de Escritório de Advocacia

especiatizado para prestar serviços de Assessoria e Consultoria Juríclicas em Direito

Administrativo a esta Municipatidade, com notória especiatidade e vasta experiência, a
fim de methor atender as necessidades e resguardar o interesse púbtico.
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3.6. Nesse sentido, afigura-se etegÍveI a contratação direta, na modatidade de

inexigibitidade de [icitação, com futcro no art. 74, inciso lll, atínea "C" da Lei FederaI no

14.133/21, em virtude da inviabitidade de competiÇão para a contrataçao de serviço

técnico especiatizado e de natureza predominantemente intetectual de Escritório de

Advocacia peta vedação da prática de atividades de mercancia, posto que a advocacia

é atividade incompatível com quatquer ação de mercantitizaçao, srtuação estabetecida
pel.a Lei Federal no 8.906/94 (Estatuto da Advocacia e da OAB) em consonância com a

regul,amentação que the é emprestada peto Código de Ética e Drscrptina da OAB

(Resotução do Consetho Federat da OAB no 02, de 19 de outubro de 2015)

3.7. A respeito do tema, diante da reconhecida carência de assessoria jurídica

petos Municípios Brasiteiros, o Tribunat de Contas do Estado de Pernambuco pacificou

e consotidou entendimento já sumutado peta Ordem dos Advogados do BrasiI peta

tegatidade da contratação direta, mediante inexigibil,idade de Licitação, de Escritórios

de Advocacia especiatizados para prestação de serviços de assessoria e consuttoria
jurídicas de necessidade dos Municípios, em resposta à consutta formutada peta

Câmara Municipat de Chã Grande, através de detiberação à consutta aduzida no

Processo TC no 1208764-6.

3.8. Para tanto, bastante o atendimento aos requisitos estabetecidos, em

atendimento ao artigo 72, incisos la Vlll da Lei FederaI no 14.133/21, quais sejam:

formalização do devido processo administrativo de inexigibitidade, haver notória

especiatização do fornecedor, comprovada necessidade do Município, preÇo

compatíve[ com o mercado, a fidúcia da Administração no fornecedor escothido e a
ratificação peta autoridade competente.

3.9. Face todo o exposto, reveta-se devidamente justificada a presente ticitação
para contratação de Escritório de Advocacia especiatizado em Direito Administrativo
para atuação mais econômica e ef iciente em auxÍtio e comptementação à

Procuradoria/Assessoria Jurídica Municipatem defesa dos interesses do Município.

4. DAJUSTTFTCATTVA DO PREÇO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁR|A

4.1. Observa-se que a Tabeta de Honorários da OAB/PE de 2025 (tabeta mais
atuatizada) estabetece os vatores mínimos referenciais para contrataçào de serviços
advocatícios junto a Prefeituras e Câmaras Municipais, determinados em
conÍormidade com a natureza e a comptexidade dos serviços técnicos prestados,
prevendo para advocacia junto a municípios diferentes faixas mínimas remuneratórias,
em conformidade com o coeficiente de participação no FPM, variando o preÇo mínimo
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mensal entre R$ 19.843,57 (dezenove mit, oitocentos e quarenta e três reais e
cinquenta e sete centavos), visando resguardar o interesse públ,rco subjacente, bem

como a economicidade em proporcionatidade com o porte do Município.

4.2. De igual, modo, verificou-se que as contrataçÕes de escritorios de advocacia
petos diversos Municípios de Pernambuco resuttaram num preÇo médio mensatde R$

19.736,52 (dezenove mit, setecentos e trinta e seis reais e cinquenta e dois centavos),

conforme contratos e empenhos em anexo, reftetindo o preÇo médio de mercado deste

segmento de atuação de Escritórios de Advocacia em consuttoria e assessoria
jurídicas.

4.3. As despesas decorrentes da execução do contrato serão custeadas peta

seguinte dotação orça mentá ria:

Unidade Gestora: 1

Órgão: 2OOO - Gabinete do Prefeito
Unidade: 2001- Gabinete do Prefeito
Programa: 4.122.401.2.15- Manutenção do Gabinete do Prefeito
Etemento de Despesa: 3.3.90.35 - Serviços de Consuttoria

4.4. As despesas necessárias para execução dos serviços - tars como transporte,

alimentação, materiaI de escritório e hospedagem - correrào por conta do

CONTRATADO.

4.5. As despesas fiscais, trabathistas e previdenciárias resuttantes desta

contratação são de responsabitidade do CONTRATADO, devendo a proposta já estar
acrescida de todas as obrigações necessárias ao Íiel cumprimento da execução dos

referidos serviços.

4.6. O cátcuto da proposta deverá ser Íeito engtobando todos os serviços, taxas

de destocamentos, diárias, impostos e obrigaçÕes em um único vator mensat, durante
o período de 12 (doze) meses.

5. DAS OBRTGAÇÓES OeS PARTES

5.1. DO CONTRATANTE:

5.1.1. Designar servidor(es) para acompanhar e fiscalizar a execuçào

contratuat, o quatdeverá receber e acompanhar a execução de todos os serviços obleto
do Contrato, dispensando-se o recebimento provisório por se tratar de serviços
profissionais.
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5.1.2. Se necessário, paratisar ou suspender a quatquer tempo, desde que

devidamente motivada, a execuÇão dos serviços contratados, de forma parciatou totat,

mediante pagamento único e exctusivo dos serviços executados.

5.1.3. Efetuar o pagamento na forma e prazo previstos no contrato

5.2. DA CONTRATADA:

5.2.1. Os serviços serão executados na sede da Prefeitura, com no mínimo

01 (um) profissionat disponíve[ por no mínimo 02 (duas) vezes ao mês, sempre que

necessária a convocação por parte Prefeitura, atém de ficar à disposição para quatquer

tipo de consutta ou orientação jurídica, tanto pessoatmente, por quatquer meio de

comunicação disponívet, bem como no escritório do CONTRATADO.

5.2.2. A CONTRATADA deverá prestar os serviços objeto do presente Termo

de Referência na sede da CONTRATANTE, sempre que necessária a convocação por

parte deste, al.ém de ficar à disposição para quatquer tipo de consutta ou orientação
jurídica, tanto pessoatmente ou por quatquer meio de comunicação disponívet, bem

como no escritório do contratado.

5.2.3. Não ceder, transferir a terceiros ou subtocar, no todo ou em parte o
presente Contrato.

5.2.4. Atocar os recursos materiais e humanos necessários à execução dos

serviços, assumindo integraI e exctusiva responsabil,idade por todos e quaisquer ônus

tra bathistas e previdenciários.

5.2.5. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibiLidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habititação e quatificação

exigidas no credenciamento.

5.2.6. Responsabitizar-se petos danos causados diretamente à

Administração ou a terceiros, decorrentes de sua cutpa ou doto na execuÇão do

Contrato, não exctuindo ou reduzindo essa responsabitidade a fiscalizaçào or,r o

acompanhamento peto Contratante.

5.2.7. Enviar ao Contratante, mensatmente ou sempre que soticitado,
retatórios detathados sobre as atividades reatizadas e encaminhar, de imediato, cópias
de peças iniciais, defesas, recursos e outras peças processuais protocotízados, bem
como Pareceres e demais expedientes produzidos, sempre que solicitado.
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5.2.8. Responder civiI e criminatmente peta guarda e conservação de toda a

documentação que lhe for entregue peto Município.

5.2.9. Entregar à Procuradoria do Município, na hrpótese de extinção

contratuat, retatórios sobre todos os processos sob seu patrocínio, com os respectivos

dossiês, contendo cópia das petições de renúncia aos mandatos, se for o caso,

devidamente protocotizadas.

5.2.10. A inadimptência da Contratada com referência aos encargos fiscais,

comerciais e trabathistas não transfere à Administração Púbtica a responsabitidade por

seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.

6. DOS REQUTSTTOS DE CONTRATAçÃO

6.1. Para que o objeto da contratação seja atendido, é necessário o atendimento

de atguns requisitos mínimos necessários, dentre etes os de quatidade e capacidade

de execução pel,o contratado, nos termos do artigo 72, da Lei Federal no 14.133/2021 .

6.2. Será exigido, conforme o artigo 62 da Lei Federal no 14.13312021,

documentos referentes a habititação jurídica (premissa do artigo 66), habititação

técnica (rot do artigo 67), habititação fiscat, sociaI e trabathista (artigo 68), todos da

mesma tegistação (Lei FederaI no 14.13312021).

6.3. Sendo assim, os documentos exigidos serão

1. Habititação Jurídica: Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato SociaI em vigor e
suas atterações e prova de seu registro na Ordem dos Advogados do Brasit (OAB);

Carteira da OAB em nome do Sócio.

2. Quatificação Técnica: Atestados de Capacidade Técnica emitidos por pessoas

jurídicas de direito púbtico, em nome do Sócio ou da Sociedade de Advogados;

3. Regularidade Fiscal e Trabathista: Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacionat de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de regutaridade para com a Fazenda

Federal e a Seguridade Sociat, mediante apresentação de Certidão Conjunta de

Débitos Retativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida peta Secretaria
da Receita Federal do Brasit e Procuradoria Geral da Fazenda Nacionat; Prova de

regutaridade para com a Fazenda Estadual.; Prova de regutaridade para com a Fazenda

Municipat; Prova de ReguLaridade de Situação (CRF) perante o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS; Prova de inexistência de débitos inadimptidos perante a
justiça do trabal,ho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Títuto
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Vll - Da consotidação das teis do trabatho, aprovada peto Decretc - Lei 5.452, de 1o de

maio de 1943; Dectaração de atendimento à norma do inciso XXX|ll do artigo 70 da

Constituição Federat, com redação dada peta emenda constitucional no 20198, que

proíbetrabatho noturno, perigoso ou insatubre aos menores de 18 ânos e de quatquer

trabatho a menores de 16 anos satvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. No que diz respeito a nAZÃO DA ESCOLHA DO PRESTADOR DE SERV!ÇOS,

em atendimento ao que preconiza o artigo 72, inciso Vl da Lei no 14.1 3312021, justif ica-

se por se tratar de escritório de advocacia na área do objeto de pretensão contratua[,
que comprova a notória especiatização e que preenche os requisitos 11a habil,itação

mínima necessária à contratação.

7.2. Ainda. trata-se de empresa conceituada no ramo de atuação em virtude das

características na forma de atuação em outros entes púbticos.

8. DA DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO

8.1. A descrição da sotução como um todo, abrange a Assessoria e Consuttoria

Jurídica, visando o controte prévio da tegatidade, por meio de anátise jurídica das

contratações.

8.2. Os serviços deverão ser executados com zeto e destreza e de acordo com as

descrições, detathamento e especificaçôes contidas nesse Termo de Referência, não

eximindo os Escritório de Advocacia da responsabil.idade da execução de outras

atividades atinentes ao objeto, a quatquer tempo e a critério da Administração.

9. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A fiscal.ização da contratação, será acompanhada e fiscatizada por servidor

da Administração, especiatmente designados, nos termos do artigo 117 da Lei FederaI

no 14.133/2021.

10. FORMA E CRITÉR|O DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DE SERVIÇOS

10.1. A seteção do prestador de servíço foi baseada com base nos requisitos
previstos neste termo de referência, atretado a proposta vantajosa apresentada peto

ESCRITORIO DE ADVOCACIA BARBOSA & COUTO ADVOGADOS ASSOCIADOS,

inscrito no CNPJ sob no 09.186.21010001-90, conÍorme documentos acostados aos

autos do processo.
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10.2. O Escritório de Advocacia contratado é notório em sua área de

especiatização, tendo cumprido todos os requisitos de habititação exigidos,

especiatmente a habititação jurídica, regutaridade fiscat e trabathista, quatificação

econômico-financeira e quatificação técnica.

1 1. DO PRAZO CONTRATUAL

11.1. O contrato resuttante será pactuado peto preÇo proposto, de acordo com o
preço de mercado, peto ptazo de vigência de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado

no interesse da Administração, a teor do art. 107 , da Lei FederaI no 14.133121 .

7.2. A execução dos serviços contratados se dará exctusivamente peto sócio do

Escritório de Advocacia, ou por estes em conjunto com outros prof issionais iguatmente

habititados para tanto, sob a responsabitidade técnica daquetes.

7.3. O objeto do contrato poderá ser atterado, no interesse da Administração, nos

termos do art. 125, da Lei Federal no 14.1 33121, ficando o contratado obrigado a aceitar

a modificação nas mesmas condições contratuais originárias.

7.4. O contrato resuttante poderá ter seu preÇo reajustado peto IGP-M se

decorridos mais de 12(doze) meses da apresentação da proposta.

7.6. O contrato a ser firmado deverá obedecer as disposições da Lei Federal no

14.133/21e deverá ser assinado no ptazo de 05 (cinco)dias úteis, contados a partir da

data da notificação, sob pena de decadência.

7.7. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua extinção, com as

consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida extinção
são os previstos no art. 137, da Lei Federal no 14. 133121 .

Chã Grande, 03 de fevereiro de 2025.

Lafaette Oliveira
PROCURADORIA
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7.5. Quatquer honorário advocatício decorrente de sucumbência em processo
judiciatvencido peto Município e que tenha sido patrocinado peto escritório contratado
será de direito deste, por força do art. 23, da Lei Federat no 8.906/94.


